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Proposição:  MOC - Moção APROVADO

Em: 09/07/2020

Luiz Otávio Fernandes Coelho

PRESIDENTE

Número:  000064/2020 

Sra. e Srs. Vereadores,

Requeremos à mesa, ouvido o plenário, nos termos regimentais, que seja encaminhada
Moção de Apoio ao pleito dos Servidores Públicos Estaduais do Estado de Minas Gerais, no sentido
de suspensão da tramitação do projeto de Emenda Constitucional - PEC n. 55/2020, que "Altera o
sistema de previdência social dos sevidores públicos civis, moderniza a política de gestão de
pessoas, estabelece regras de transição e dá outras providências".

A matéria em questão visa alterar o sistema de previdência social dos Servidores Públicos
do Estado de Minas Gerais, tema de suma importância, por isso, merece que seja oportunizado o seu
debate amplo, democrático e efetivo com todo o funcionalismo público e a sociedade civil.

Nota-se que poderá haver um tratamento desigual entre os servidores públicos do Estado
de Minas Gerais, uma vez que o tratamento dispensado aos policiais e bombeiros militates será
diferente ao dos policiais civis.

Além disso, também serão afetados pelas alterações membros do Ministério Público e
integrantes do Poder Judiciário. 

Assim, a tramitação da proposição neste momento, sem um debate amplo, pode acarretar
grandes prejuízos a democracia e a participação popular.

Ante o exposto, solicitamos que seja encaminhada a presente moção a Assembleia
Legislativa do Estado de Minas Gerais para ciência de todos os Excelentíssimos Deputados
Estaduais.

Palácio Barbosa Lima, 08 de julho de 2020.

Luiz Otávio Fernandes Coelho Wanderson Castelar Gonçalves Marlon Siqueira Rodrigues
Martins

Vereador Pardal - PSL Vereador Wanderson Castelar -
PT

Vereador Marlon Siqueira -
Progressistas

Júlio Francisco de Oliveira Juraci Scheffer João Kennedy Ribeiro
Vereador Júlio Obama Jr. -

PODEMOS
Vereador Juraci Scheffer - PT Vereador Kennedy Ribeiro - PV
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José Márcio Lopes Guedes José Mansueto Fiorilo Hitler Vagner Candido de Oliveira
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Rossignoli
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Vereador Ana Rossignoli -
Patriota

Adriano Miranda de Sousa
Vereador Dr. Adriano Miranda - PRTB
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